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MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES -RGF
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2023
PODER EXECUTIVO NOVO TIRADENTES

L. R. F., Artigo 48 – Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL VALOR R$ % SOBRE A RCL

Receita Corrente Liquida Despesa Pessoal 23.398.933,18

Total da Despesa Liquida com Pessoal para  ns de 
apuração do Limite TPD

9.834.758,37 42,03 %

Limite alerta LRF inciso II, do § 1º do art 59
Limite Prudencial (§ Único, Art. 22 da LRF)

11.371.881,51
12.003.652,72

  48,60%
51,30%

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) 12.635.423,92 54%

Receita Corrente  Líquida  Endividamento 23.603,989,18

DÍVIDA VALOR R$ % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Bruta    
Dívida Consolidada Líquida
Limite Alerta LRF inciso III, do § 1º do art 59
Limite De  nido por Resolução do Senado Federal

2.797.278,61
430.232,31
25.492.308,31
28.324.787,02

11,85%
1,82%
108%
120 %

GARANTIA DE VALORES VALOR R$ % SOBRE A RCL

Total das Garantias
Limite emissão alerta LRF , inciso III do § 1º art 59
Limite ampliado Senado Federal nº 43/2001 art 9º

0,00
6.797.948,88
7.553.276,54

0,00
28,80%
32%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas   
Limite emissão de alerta
Limite legal resolução senado federal nº 43/2001
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite emissão de alerta –ARO
Limite De  nido Senado Federal para Operações de 
Crédito por Antecipação da Receita

812.500,00
3.398.974,44
3.776.638,27
0,00
1.487.051,32
1.652.279,24

3,44%
14,40%
16%
0,00
6,30
7%

 Restos a Pagar exercício  Processados pagos
0,00

0,00

LUIZ CARLOS BENEDETTE - Prefeito Municipal  
Amarildo Antonio Grassi - Contador CRC 061329-0

MUNICÍPIO DE NOVO TIRADENTES

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO TIRADENTES
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES-RGF
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2023
PODER LEGISLATIVO NOVO TIRADENTES

L. R. F., Artigo 48 – Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL VALOR R$ % SOBRE A 
RCL

Receita Corrente Liquida 23.398.933,18

Total da Despesa Liquida com Pessoal para 
 ns de apuração do Limite TPD

602.259,17 2,57 %

Limite alerta LRF inciso II, do § 1º do art 59
Limite Prudencial (§ Único, Art. 22 da LRF)

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF)

1.263.542,39
1.333.739,19
1.403.935,99

5,40%
5,70% 

6%

CIRINEI SCARAVONATTO - Presidente Legislativo Novo Tiradentes  
Amarildo Antonio Grassi - Contador

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARUÇU DO SUL

EXTRATO DE CONTRATOS
TERMO ADITIVO Nº 002 ao Contrato nº 001/2023, Prestação de serviços relacionados à 
segurança e medicina do trabalho, em conformidade com as normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Previdência e geração dessas informações ao e-Social. Data: 
18/01/2024; Contratada: MASTERPLAN LTDA, CNPJ nº. 10.366.026/0001-01. Objeto do 
Aditivo: Prorrogação da sua vigência por mais 06 (seis) meses, a partir 27 de janeiro de 2024 
de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, em seu artigo 57 e seus incisos e parágrafos, e 
reajuste com base no índice de variação anual do IPCA tendo como o percentual a ser aplica-
do de 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois por cento). Modalidade: Dispensa de Licitação 
- Processo Administrativo/Licitatório nº. 001/2023; Leonir Casaril - Presidente do Legislativo.

MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL

AVISO DE EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2024

O MUNICÍPIO DE AMETISTA DO SUL 
torna público para conhecimento dos 
interessados que será realizado edi-
tal de Pregão Eletrônico objetivando 
realização de registro de preços para 
aquisição de óleos lubrificantes, 
com Apresentação de Propostas até 
02/02/2024, às 08h, e Etapa de Lan-
ces: 02/02/2024, às 08h30min, no 
site www.bllcompras.com. Maiores 
Informações: Secretaria Municipal da 
Administração, na Av. Bento Gonçal-
ves, nº 1.433, centro, pelo fone nº 
(55) 3752-1122, ou e-mail: pmaslici-
tacao@gmail.com ou através do site 
www.ametistadosul.rs.gov.br.

Ametista do Sul/RS,
19 de janeiro de 2024.

JADIR JOSÉ KOVALESKI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO - RS

CHAMADA PÚBLICA
01/2024 PNAE

Edital de Chamada Pública nº 
01/2024: O município de Planalto/
RS torna público aos interessados a 
chamada pública para  AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR E DO EMPRE-
ENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NA-
CIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE. O recebimento da documen-
tação e do projeto de venda  ocorrerá 
até o dia 09/02/2024, às 9:00h, no 
departamento de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal de Planalto/
RS. O edital poderá ser obtido pelo 
site www.planalto.rs.gov.br, no por-
tal da transparência, ou pelo e-mail 
liciplan@planalto.rs.gov.br. Planalto/
RS, 19/01/2024. Cristiano Gnoatto, 
Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE
FREDERICO WESTPHALEN

EXTRATO DE PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 3/2024
O Poder Executivo de Frederico Wes-
tphalen, por seu Prefeito Municipal, 
Sr. José Alberto Panosso, torna pú-
blico, a Inexigibilidade de Licitação 
para contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados 
de assessoria e consultoria, para pro-
mover a implantação e acompanha-
mento dos processos sob a égide da 
nova Lei de Licitações Lei
Federal 14.133/21, junto a adminis-
tração pública, firmado com a empre-
sa CONSULT SERVIÇOS E TREINA-
MENTOS LTDA, com sede na Avenida 
Assis Brasil, 616, sl 302, Bairro Ma-
ria Goretti, Porto Alegre/RS, inscrita 
no CNPJ nº 18.696.780/000111, de 
acordo com artigo 74, inc. III, da Lei 
14.133/2021.

Frederico Westphalen, 
19 de Janeiro de 2024.

José Alberto Panosso
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos pro  ssionais espe-
cializados contratação de empresa para prestação de serviços técnicos pro  ssionais es-
pecializados para execução de análise da legislação municipal que regula o Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS com indicação técnica das alternativas juridicamente viáveis 
para reformulação dessas normas considerando as disposições da Emenda Constitucional 
nº 103/2019 e a regulamentação aplicável, especialmente as emanadas da Portaria MTP 
nº 1.467/2022 e apresentação de cenários, de modo a permitir a avaliação, pelo pro-
 ssional atuário responsável pelo sistema, do impacto atuarial e  nanceiro das medidas 
cogitadas, conforme especi  cações constantes no termo de referência.

O Poder Executivo de Frederico Westphalen, por seu Prefeito Municipal, Sr. José Alberto 
Panosso, torna público, a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, para a contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos pro  ssionais especializados para execução 
de análise da legislação municipal que regula o Regime Próprio de Previdência Social 
– RPPS com indicação técnica das alternativas juridicamente viáveis para reformulação 
dessas normas considerando as disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019 e a 
regulamentação aplicável, especialmente as emanadas da Portaria MTP nº 1.467/2022 e 
apresentação de cenários, de modo a permitir a avaliação, pelo pro  ssional atuário res-
ponsável pelo sistema, do impacto atuarial e  nanceiro das medidas cogitadas, conforme 
especi  cações constantes no termo de referência,  rmado com a empresa BORBA, PAUSE 
& PERIN – ADVOGADOS S/S, sociedade de advogados inscrita na Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seccional do Rio Grande do Sul, sob n.º 7.512, e no CNPJ n.º 92.885.888/0001 
– 05, com sede em Porto Alegre – RS, na Av. Pernambuco, n.º 1001, Bairro Navegantes, 
com sede na Rua Albino Selig, nº 53, Centro em Santo Antônio do Planalto/RS, com fulcro 
no art. 74, inc. III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021.

   Frederico Westphalen, 17 de janeiro de 2024.

 José Alberto Panosso
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL – RS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024

Objeto: O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de limpeza para uso em vários setores da Administração do Município de Cristal 
do Sul – RS.
Limite para recebimento de propostas: 02/02/2024 às 08:30 horas
Início da sessão de disputa: 02/01/2024 às 09:00 horas
Local: Município de Cristal do Sul – RS, no seguinte endereço eletrônico: www.portaldecom-
praspublicas.com.br.
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal da 
Administração, nos horários  de expediente das 07:30 ás 11:30 e 13:00 às 17:00 horas, ou 
pelo fone e WhatsApp: (55) 3616-2215, ou Email: compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br.
 
Cristal do Sul – RS, 19 de janeiro de 2024.
Otelmo Reis Da Silva - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2023
O Município de Vista Alegre/RS, TORNA PÚBLICA, a sessão pública do Pregão Eletrônico 
para a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar para os alunos das escolas 
da rede municipal de ensino de educação infantil e ensino fundamental do Município, a 
ser realizada às 09:00 horas do dia 1º de Janeiro de 2024. O edital reti  cado encontra-se 
disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura e no endereço www.pmvistaalegre.
com.br. Informações 55 3730 1020, e-mail: licitacaovistalegre@gmail.com. Vista Alegre - 
RS, 19 de Janeiro de 2024. Rudinei Bridi. Prefeito Municipal em Exercício.

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA

EDITAL DE PROVIMENTO DE CARGOS Nº 02/2024
‘’TORNA PÚBLICO O PROVIMENTO DE CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022’’

TOMAZ DE AQUINO ROSSATO, Prefeito Municipal de Vicente Dutra, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Legislação em vigor em espe-
cial as Leis Municipais nº 2.378/2014 de 12 de novembro de 2014 e 2.398/2014 de 10 de 
dezembro de 2014, torna público o provimento de cargos do Concurso Público 01/2022, 
e convoca os candidatos classi  cados para os cargos abaixo relacionados, que deverão 
tomar posse no prazo de até 10 dias, contados da data da publicação deste edital.

A documentação exigida para a posse deverá ser veri  cada no edital 02/2022, e demais 
documentos, originais e cópias, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura Municipal de Vicente Dutra, sendo que a mesma deverá ser entregue em até 10 dias 
contados desta data.

Fica desde já advertido e cienti  cado o candidato de que, a não apresentação da documen-
tação exigida para a posse no prazo  xado, implica na abdicação da vaga.

CLASSIFICAÇÃO: CARGO: NOME DO CANDIDATO:

2º Psicólogo Maria Eduarda Outeiro Giongo

2º Professor de Matemática Cristielly Hamrem Daros

Vicente Dutra, 19 de janeiro de 2024

Tomaz de Aquino Rossato Prefeito Municipal

Publique seu edital no jornal de 
maior tiragem e circulação da região!

edital@oaltouruguai.com.br


